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Lei n. 76312014 de l7 de janeiro de 2014.

"Fira índice de reajtrste para a rcr isão gcral c arrr:al da

renrtrneraçào. cJos strbsícl ios e rlos l)ro\ L'nlos clo pessrral cir il.
atir o. inatir () c pcnsi()nistas. trtclLrsir c cnrpregaclrr: pirtrlicos
d,.r I)oder [rrecLrtiro NlLrnicipal cle F.cle ia-(iO. rra fbrnra clLre

espec i fica. "

O PREFEITO MUI{ICIPAL da cidade de Edeia-GO

Faz sal'rer que a Câmara Mr-rnicipal aprovir e ell sanclolto il

segLrinte lei

Art. 1o - Fica fixado para o Município de Edeia-GO o índice
inf-lacionário do INPC - Índice Nacional cle Preços ao Consurniclor r.ncnsuraclo
pelo InstitLrto llrasileiro cle GeograÍia e lr.statística tBGE como índice olicial
inllacionirrio para a finaliclacle dc rcr isào gcral e anLral dos sLrbsíclios.

renrLlneraçilcs. r cncinrento. pro\/entos c aposcntaclorias c pcnsircs dos agcntcs
políticos. dos servidores públicos eÍ'etivos e cotnissionaclos. ernpreeados
públicos. aposentados e pensionistas rnunicipais.

Art.2o - Esta I-ei entra crn visor na data da sua publicação
revoganc'lo as disposiçÕes ertr contrário.

âvâres d tas

tJt

Av. Presidente Kennedy, no 161 - Centro - CEP.75.940-000 - Edéia-Goiás
Fone: (64) 3492-L545 I G4) 3492-L283 - e-mail: prefeituraedeia@gmail.com

Erdéia-GO. aos dezessete dias clo rnês de.ianeiro do ano de dois
mil e quatorze.


